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ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA,  Contadora, 
RG n.º 23691952003-2 SSP/MA, CPF n° 405.873.393-49, denomi-
nada LOCATÁRIA, e OSMARINA GOMES DUARTE,  CPF n.º 
449.297.573-04,  RG nº 024123052003-8 SSP/MA,  doravante deno-
minada LOCADORA; OBJETO: Prorrogação de Prazo;  VIGÊN-
CIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados de 30 de março de 2024 a 
29 de março de 2026; VALOR: R$ 17.407,20; Dotação Orçamen-
tária: 2996 - 5.1.3.07.01 –Aluguéis de Imóveis; Fonte Recurso: 
3.7.53.218000 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e 
Preços Públicos (Recurso Próprio); Natureza Despesa: 33.90.99; 
Programa Trabalho: 17 512 0552 4450 019454; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO; BASE LEGAL:  Exegese da Lei nº 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios desta Companhia.. 
ASSINATURA: 28/03/2024. São Luís/MA., 05 de abril de 2024.  
Tallyta Cilene Santos Leite Procuradoria Jurídica.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 183/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 
EMSERH E PELO INSTITUTO ACOLHER VIDAS-IAV. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.110215.05405-EMSERH. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2023-
GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – 
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: 
INSTITUTO ACOLHER VIDAS - IAV. CNPJ: 40.168.249/0001-
25. REPRESENTANTE LEGAL: DALGLISH MESQUITA DE 
ARAUJO. CPF: 959.543.413-20. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do 
Contrato nº 183/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 
17/04/2023. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 18/04/2024 e com 
término previsto para 18/04/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Por-
taria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação 
exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO 
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 169.992,00 (cento e 
sessenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do 
presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade finan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 
4-3-02-02-40 - Serviços Médicos de Urologia. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Pre-
sidente da contratante, exarada no Processo nº 2024.110215.05405- 
EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e 
Vigésima do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRA-
TANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo 
Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSU-
LAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade 
do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) 
via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes das par-
tes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abai-
xo. DATA DE ASSINATURA: 05/04/2024. São Luís (MA), 05 de 
abril de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS- 
Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
335/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EM-
PRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 
EMSERH E A I. VASCONCELOS CAVALCANTE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2024.110215.04542 - EMSERH. SEGUN-
DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 335/2022-GCC/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN 
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros– Presidente 
da EMSERH, CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Fa-
çanha - Diretora Administrativa da EMSERH CPF: 026.470.503-
33. CONTRATADA: I. VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 
40.258.475/0001-05. REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VAS-
CONCELOS CAVALCANTE. CPF: 006.751.873-70. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO do Contrato nº 335/2022 - GCC/EMSERH. DA PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo 
aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 15/06/2024 e com término previsto para 
15/06/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMEN-
TO: O item 11.6 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMEN-
TO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EM-
SERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada por 
ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total 
deste aditivo será de R$ 1.072.500,00 (um milhão, setenta e dois mil 
e quinhentos reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DES-
PESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta da seguinte disponibilidade financeira: UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-
22 - Drogas e Medicamentos.  DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Con-
tratante, exarada no Processo nº 2024.110215.04542 - EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com a as Cláusulas Quarta e Décima Oita-
va do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE 
providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo 
na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir-
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, é assinada pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) 
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA:  05/04/2024. São 
Luís (MA), 05 de abril de 2024. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH -Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 309/2023 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA I. VASCONCELOS CAVALCANTE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.04461. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2023 
- GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. RE-
PRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – 
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11.748. CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: I. VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 40.258.475/0001-
05. REPRESENTANTE LEGAL: Igor Vasconcelos Cavalcante. 
CPF: 006.751.873-70. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº 
309/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 06/06/2023. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-


